
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MODELO DE EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO – GERAL – ARP – SEM CONTRATO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 02/2021-CPL/ARSER

OU 

CERTAME COTA PRINCIPAL (AMPLA CONCORRÊNCIA) E COTA RESERVADA
ITEM (NS) EXCLUSIVO (S) PARA ME e EPP

(PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME’S E EPP’S LOCAL

Processo AdministraƟvo:  6700.0046943/2020

UASG: 926703

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/02/2021.
HORÁRIO: 09 horas (horário de Brasília/DF).
LOCAL: Endereço eletrônico: <www.comprasgovernamentais.gov.br>.

A AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS -  ARSER torna público,  para
conhecimento  dos  interessados,  que  realizará  por  meio  de  sistema  eletrônico,  licitação  na
modalidade PREGÃO por ITEM para REGISTRO DE PREÇOS de aquisição de Gêneros Alimenơcios
(Café, Açúcar e Adoçante) para atendimento aos diversos Órgãos e EnƟdades da Administração
Pública do Município de Maceió, com MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO e MENOR PREÇO
como critério de julgamento das propostas, considerando o que consta dos autos  do  Processo
AdministraƟvo  de   seu  interesse,  sob  nº. 6700.0046943/2020  regido  pela  Lei  Federal
nº. 10.520/2002,  Lei  Complementar  nº. 123/2006,  Decretos  Federais  nºs.  8.538/2015  e
10.024/2019,  Decretos  Municipais  nºs.  6.417/2004,  6.476/2004,  7.496/2013,  8.415/2017,
8.557/2018 e, subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666/1993, e demais normas aplicáveis à espécie,  o
qual será conduzido e julgado pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial deste Órgão, nomeado por Decreto do
Prefeito de Maceió, observados os procedimentos, regras e condições estabelecidos neste EDITAL
E SEUS ANEXOS, com a uƟlização do Sistema COMPRASNET, no Portal de Compras do Governo
Federal.
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1.1 A presente licitação tem por objeƟvo a FORMALIZAÇÃO DE ARP PARA FUTURA aquisição de
Gêneros Alimentícios (Café, Açúcar e Adoçante) para atendimento aos diversos Órgãos e EnƟdades
da Administração Pública do Município de Maceió, cujas  especificações, quanƟtaƟvos e condições
gerais encontram-se detalhados no Termo de Referência (ANEXO I).
1.2 O objeto será subdividido em ITENS, facultando-se ao licitante interessado a parƟcipação em
tantos ITENS que lhe forem convenientes.
1.3 Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro
do Sistema COMPRASNET e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão
estas úlƟmas.
1.4 Os quanƟtaƟvos do objeto desta licitação estão divididos da seguinte forma: 

Itens QuanƟdades Cota Percentual Prioridade de
contratação para ME´S

e EPP`S
(local/regional/estadual)

1- AÇÚCAR EM SACHÊS de
5 a 8 gramas, refinado, branco.
Prazo  de  validade:  mínimo de
12 meses, contados a parƟr da
data  de  entrega.  
Catmat: 295332

450.000
sachês

Exclusiva 100% 

Sim

2- AÇÚCAR  BRANCO
REFINADO  TIPO  CRISTAL,
composição de origem vegetal,
sacarose  de  cana-de-açúcar,
sem glúten, para aplicação em
bebidas  frias  e  quentes.
Acondicionado em embalagem
plásƟca  de  01  kg.  Marcas  de
referência:  Estrela,  Olho
D’água,  Alegre  ou equivalente
ou  similar  ou  de  melhor
qualidade.  Prazo  de  validade
mínima a 12 meses, contados a
parƟr  da  data  de  entrega.
Catmat: 295332

17.173
pacotes

Exclusiva 100% 

Sim

3- ADOÇANTE  EM  SACHÊ
Ɵpo  cristalizado,  sachê  de  0,8
gramas,  refinado,  branco.
Ingredientes:  sacarina  sódica,
ciclamato  de  sódio  e
edulcorantes,  Ɵpo  dietéƟco.
Caixa  com  50  unidades.
(Validade mínima de 12 meses

1.755 caixas Exclusiva 100% Sim
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1.4.1 A reserva da cota prevista no quadro acima não impede a contratação das ME’s ou das EPP’s
na totalidade do objeto. 
1.4.2 Não havendo vencedor para a cota reservada, sendo o item ou grupo deserto ou fracassado,
esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal,  ou diante de sua recusa, às licitantes
remanescentes, desde que praƟquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
1.4.3 Se  a  mesma  empresa  vencer  a  cota  reservada  e  a  cota  principal  do  mesmo  objeto,  a
contratação das  cotas  deverá ocorrer pelo menor preço,  a ser  fixado pelo  pregoeiro na fase  de
negociação no sistema Compras Governamentais. 
1.4.4 Os itens/grupos alusivos às cotas reservadas terão prioridade na aquisição, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quanƟdades ou as condições do
pedido, jusƟficadamente.
1.4.5 As licitantes enquadradas como microempresas  ou empresas  de pequeno porte  poderão
cotar todos ou quaisquer itens/grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais
licitantes somente poderão cotar os itens/grupos da Cota Principal.
1.4.6 As cotas reservadas/exclusivas terão prioridade para o fornecimento do objeto, conforme
Art. 8°, § 4° do Decreto n° 8.538/2015.
1.5 Integram este  Edital,  dele  fazendo  parte  integrante  como  se  transcritos  em seu próprio
corpo, os seguintes Anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;
b) ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços (ARP);
c) ANEXO IV - Modelo de proposta comercial.
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i) não seja Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme fixa o art. 48, inc. I
e III, da Lei Complementar nº 123/2016; referente aos itens 01,02,03,04,05 e 07.

i.1)  As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam
de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de
14 de dezembro de 2006, e do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.º 012, de 29 de
outubro de 2009, beneİcio que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais,
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regional. 

 i.2)  Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como Local o
Município de Maceió e/ou Regional os Municípios: Atalaia, Barra de Sto. Antônio, Barra de
São Miguel, Coqueiro Seco, Maceió, Marechal Deodoro, Messias, Murici, Paripueira, Pilar, Rio
Largo,  Satuba,  Santa  Luzia  do  Norte,  São  Miguel  dos  Campos  e/  ou  Estadual:  Limite
geográfico do Estado de Alagoas, assim definido pelo decreto nº 8.557 de 14/03/2018.

6.4 A verificação dos impedimentos e condições de parƟcipação,  previstos  no item anterior,
ocorrerá  somente após  a  fase  de lances,  momento  no  qual  o  Sistema COMPRASNET  permite  a
idenƟficação das empresas parƟcipantes do certame.
6.5 Analisadas as CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, o Pregoeiro decidirá fundamentadamente em
relação à DESCLASSIFICAÇÃO do licitante no certame. 

7 DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
7.1 O pedido de esclarecimentos referente a este procedimento licitatório deverá ser enviado ao
Pregoeiro, até o TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data da sessão pública inicial do certame, por meio
de registro em campo próprio no nosso síƟo eletrônico <hƩp://www.maceio.al.gov.br>. 
7.2 O  Pregoeiro,  com  apoio  da  área  técnica  responsável  pela  elaboração  do  Termo  de
Referência e da equipe de apoio, prestará os esclarecimentos formalmente solicitados, no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, por meio de registro em campo próprio
no nosso síƟo eletrônico <hƩp://www.maceio.al.gov.br>, bem como a resposta será publicada no
Sistema COMPRASNET.
7.3 Até o TERCEIRO DIA ÚTIL à data da sessão pública inicial do certame, qualquer pessoa, İsica
ou jurídica, poderá IMPUGNAR o ato convocatório deste Pregão, mediante peƟção a ser registrada
em campo próprio no nosso síƟo eletrônico <hƩp://www.maceio.al.gov.br>. 
7.4 O  Pregoeiro,  com  apoio  da  unidade  técnica  responsável  pela  elaboração  do  Termo  de
Referência e da equipe de apoio, DECIDIRÁ sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, por meio de registro em campo próprio no nosso síƟo eletrônico
<hƩp://www.maceio.al.gov.br>.
7.5 As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no
certame.
7.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moƟvada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação
7.7 Acolhida a impugnação contra este Edital e seus anexos, serão procedidas as alterações e
adequações  necessárias,  bem como designada  nova  data  para  a  realização  do  certame,  exceto
quando, inquesƟonavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
7.8 As  respostas  às  impugnações  e  aos  esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas  no
endereço eletrônico <www.comprasgovernamentais.gov.br>, bem como no síƟo oficial do Município
de Maceió <hƩp://www.maceio.al.gov.br> para conhecimento da sociedade em geral e dos licitantes
em potencial, cabendo aos interessados em parƟcipar do certame acessá-los para a obtenção das
informações prestadas, que vincularão os parƟcipantes e a Administração.
7.9 Decairá do direito de impugnar  os termos deste Edital e seus anexos, apontando eventuais
falhas  ou  irregularidades  que  o  viciarem,  o  cidadão  ou  licitante  que  não  o  fizer  nos  prazos  e
condições fixados neste item, hipótese em que tal peƟção não terá efeito de impugnação e não
obstaculizará a realização normal da sessão.
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12.5 Encerrada a fase lances no sistema Comprasnet, o pregoeiro verificará se há licitantes com
prioridade ou preferência de contratação,  referente  às  microempresas ou empresas de pequeno
porte sediadas local ou regionalmente ou Estadual, referente as licitações que ofertar proposta de
preços até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço válido, convocando, via chat, as licitantes
que se enquadrem nessa situação.
12.5.1 Entende-se por empresas sediadas local ou regionalmente ou Estadual aquelas que estejam

localizadas conforme disposto no subitem 6.2, alínea  i.2 do edital. 
12.5.2 Havendo mais de 01 (uma) microempresa ou empresa de pequeno porte com proposta de

preço no intervalo de que trata o subitem 12.3, proceder-se-á a classificação das mesmas,
em  ordem  crescente,  a  fim de  lhes  assegurar  a  prioridade  em  caso  de  inabilitação  da
imediatamente melhor classificada. 

12.5.3 As demais propostas serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem crescente.
12.5.4 Não havendo a parƟcipação de microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local

ou, ainda, caso as parƟcipantes não se enquadrem no intervalo de preços de que trata o
subitem 12.3, ou venham a ser inabilitadas, será o melhor preço válido manƟdo para fins de
futura e eventual contratação. 

12.5.5 Não  se  aplica  o  disposto  no  subitem  12.3 caso o  melhor  preço válido  for  ofertado  por
microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local.

12.5.6 Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  exercer  os  direitos  de  preferência  descritos
anteriormente, será manƟda a ordem classificatória original do certame. 

12.6 Na fase de HABILITAÇÃO, será concedido TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME's/EPP's que
estejam com problemas de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, à luz do disposto nos arts. 42 e
43 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme as seguintes regras: 
a) em se tratando de microempresas ou empresas de pequeno porte com alguma RESTRIÇÃO na

comprovação  da  HABILITAÇÃO  FISCAL  E  TRABALHISTA,  deverá(ão)  ser  apresentada(s)  e
juntada(s)  aos  autos a(s)  respecƟva(s)  cerƟdão(ões)  com validade vencida ou com restrição,
sendo  aceita  a  situação  parcial  de  irregularidade  ali  comprovada  e  julgado  "habilitada"  a
empresa no certame; 

b) será assegurado o prazo de 05 DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá ao momento da
convocação para assinatura da ARP, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais cerƟdões; 

c) a não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior implicará na
decadência  do  direito  à  contratação,  ou  à  assinatura  da  respecƟva  ARP,  sem  prejuízo  das
sanções previstas neste edital e seus apêndices; 

d) no caso de decadência do direito por não regularização da situação, será facultado à ARSER
convocar os licitantes  remanescentes,  na  ordem de classificação,  para firmar  a ARP,  ou  até
cancelar a licitação.

13 DA AFERIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
13.1 Encerrada a ETAPA COMPETITIVA, e transcorrida a fase de exercício do direito de preferência
(se for o caso), o Pregoeiro verificará o cumprimento das CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, realizando
as seguintes consultas/diligências: 
a) Consulta  Situação  do  Fornecedor  e  Relatório  de  Ocorrências  (impedimentos,  suspensões,

multas, etc) registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no
link hƩps://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link hƩps://cerƟdoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 
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c)
no link hƩp://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastros/consultas-cnpj. 

13.2 Não cumpridas quaisquer das condições de parƟcipação, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ A
PROPOSTA  DO  PARTICULAR,  sendo  este  impedido  de  prosseguir  no  certame,  por  decisão
fundamentada, devidamente registrada no campo DESCLASSIFICAÇÃO do Sistema COMPRASNET.

14 DA ACEITABILIDADE     DO PREÇO FINAL PROPOSTO  
14.1 O(A)  Pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à
compaƟbilidade do preço em relação ao valor esƟmado para a contratação. 
14.2 Não  se  considerará  qualquer  oferta  de  vantagem  não  prevista  neste  Edital,  inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
14.3 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompaơveis
com os  preços  de  mercado  acrescidos  dos  respecƟvos  encargos,  exceto  quando  se  referirem a
materiais  e  instalações  de  propriedade  da  licitante,  para  os  quais  ela  renuncie  à  parcela  ou  à
totalidade da remuneração. 
14.4 O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Órgão interessado ou, ainda, de pessoas İsicas ou jurídicas contratadas, para orientar sua decisão. 
14.5 Caso todos os licitantes tenham apresentado preços finais superiores ao valor esƟmaƟvo
fixado no EDITAL (no caso de orçamento aberto) ou constante nos autos (no caso de orçamento
sigiloso) será realizado negociação prévia (item 15 deste Edital), na ordem de classificação, para fins
de redução de preços. Não logrando sucesso tal negociação, o Pregoeiro procederá à desclassificação
de todas as propostas, podendo declarar FRUSTRADO O CERTAME, ou aplicar a regra prevista no art.
48, § 3º, da Lei 8.666/93.

15 DA NEGOCIAÇÃO  
15.1 Aceita a proposta melhor classificada por ITEM/GRUPO, o Pregoeiro procederá à negociação
por meio do CHAT, sendo o licitante convocado para, no prazo fixado pelo Pregoeiro (que não será
inferior  a  10  minutos),  pronunciar-se  quanto  à  possibilidade  ou  não  da  redução  dos  preços,
prorrogável a pedido do licitante e a critério do Pregoeiro.
15.2 Eventuais  reduções  de  preços  alcançadas  na  negociação  serão  registradas  no  sistema
diretamente pelo Pregoeiro, por ocasião da classificação das propostas.
15.3 Na ausência de manifestação do licitante quanto à convocação disposta no item 15.1 deste
Edital,  o  Pregoeiro  poderá  dar  seguimento  ao  certame,  prevalecendo  o  valor  do  úlƟmo  lance
ofertado, SALVO SE O PREÇO FINAL PROPOSTO FOR SUPERIOR AO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO.
15.4 Caso o PREÇO FINAL da proposta melhor classificada seja superior ao valor esƟmado, e não
havendo sucesso na negociação junto a tal licitante, proceder-se-á na forma fixada no item  14.5
deste Edital.

16 DO  ENCAMINHAMENTO  DA  PROPOSTA  COMERCIAL     AJUSTADA  E  DA  DOCUMENTAÇÃO  
COMPLEMENTAR

16.1 Nos  termos  fixados  no  Item  8 deste  Edital,  a  PROPOSTA  COMERCIAL  ESCRITA  (e  os
documentos técnicos perƟnentes ao objeto, se for o caso), como também a DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO,  deverão  ser,  prévia  e  exclusivamente,  anexadas  ou  enviadas  pelo  Sistema
COMPRASNET, até a data e horário de abertura da sessão pública do certame, podendo o Pregoeiro,
a seu critério e considerando a natureza do objeto e as regras editalícias, solicitar durante a fase de
aceitação e julgamento: 
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17.2 A  PROPOSTA  COMERCIAL  ESCRITA  deverá  conter,  preferencialmente,  as  seguintes
informações e documentos (modelo ANEXO IV):
a) folha de rosto em papel Ɵmbrado da empresa, contendo a firma ou denominação do parƟcular,

inclusive com o número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail, bem como referência ao número
do presente certame, o nome do Órgão a quem se desƟna, valor global em algarismos e por
extenso, prazo de validade, e outras informações perƟnentes;

b) indicação  da  quanƟdade e  dos  preços  unitário  e  total,  conforme especificações  conƟdas  no
termo de referência (ANEXO I);

c) fabricante, marca, modelo e/ou referência do objeto cotado (se for o caso);
d) cerƟficações, rotulagens, autorizações ou outros documentos exigidos no Termo de Referência,

se houver (ANEXO I);
17.3 O Pregoeiro convocará o(s) parƟcular(es), via CHAT, para encaminhar a respecƟva proposta,
por  meio  da  opção  “Enviar  Anexo”  no  Sistema  COMPRASNET,  no  prazo  de  02  (duas)  HORAS,
podendo esse prazo ser prorrogado a requerimento do interessado e/ou a critério do Pregoeiro.

18 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL  
18.1 O julgamento da proposta será realizado pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM/GRUPO,
observadas as EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DE QUALIDADE do objeto proposto pelo licitante.
18.2 O Pregoeiro poderá solicitar PARECER TÉCNICO à unidade solicitante, para fins de avaliação
da  conformidade  do objeto  cotado  às  especificações  técnicas  conƟdas  no  Termo  de  Referência
(ANEXO I).
18.3 Caso  a  compaƟbilidade  com  as  especificações  técnicas  mínimas  fixadas  no  Termo  de
Referência, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos
meios ordinários previstos neste Edital, o Pregoeiro solicitará a apresentação de AMOSTRA, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de, no mínimo, 5 DIAS, contados da
solicitação,  observando-se  as  seguintes  regras  e  procedimentos  previstos  do  TERMO  DE
REFERÊNCIA .
a) a AMOSTRA será solicitada apenas ao licitante classificado temporariamente em primeiro lugar,

por intermédio de mensagem (CHAT) no Sistema COMPRASNET com a indicação do local e horário
de sessão de avaliação;

b) a análise da AMOSTRA será baseada em critérios técnicos e objeƟvos, conforme fixado no Termo
de Referência (ANEXOI), sendo emiƟdo parecer técnico fundamentado no caso de recusa;

c) o resultado da avaliação técnica será divulgado por meio de mensagem no Sistema COMPRASNET,
bem como o parecer técnico será disponibilizado aos interessados no síƟo oficial da InsƟtuição
<www.maceio.al.gov.br>;
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d)
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de AMOSTRA fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será DESCLASSIFICADA;

e) Se a(s) AMOSTRA(S) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação  da(s)  AMOSTRA(S)  e,  assim,  sucessivamente,  até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência;

f) O(s)  exemplar(es)  (AMOSTRA(S) colocado(s)  à  disposição  da  Administração  será(ão)  tratado(s)
como protóƟpo(s),  podendo ser manuseados e  desmontados pela  equipe técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento;

g) Após o  resultado  final  da  licitação,  a(s) AMOSTRA(S)  entregue(s)  deverá(ão)  ser  recolhida(s)
pelo(s)  licitante(s)  no  prazo  de  30  DIAS,  após  o  qual  poderá(ão)  ser  descartada(s)  pela
Administração, sem direito a ressarcimento;

h) O(s)  licitante(s)  deverá(ão)  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as  condições
indispensáveis  à realização  de  testes  e  fornecer,  sem ônus,  os  manuais  impressos  em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

18.4 Será  DESCLASSIFICADA,  por  despacho  fundamentado, a  proposta  do  licitante  que,
ressalvadas as situações e procedimentos previstos nos itens 18.8 a 18.10 deste Edital:
a) deixar de indicar, anexar ou comprovar as informações exigidas neste Edital e seus anexos;
b) indique objeto que não atenda a todas as exigências de qualidade e às especificações técnicas

conƟdas no Termo de Referência (ANEXO I);
c) não  contenha quanƟdade  numérica  e  unidade  métrica,  conforme  conƟda  no  Termo  de

Referência (ANEXO I).
18.5 Será CLASSIFICADA a proposta que atende saƟsfatoriamente a todas as exigências fixadas no
Edital  e  seus  anexos,  bem  como  cujo  objeto  proposto  esteja  tecnicamente  conforme  com  as
especificações mínimas exigidas no Termo de Referência (ANEXO I).
18.6 Se a proposta for DESCLASSIFICADA, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim,
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital
e seus anexos, segundo os procedimentos fixados nos subitens anteriores.
18.7 Escolhida a proposta que melhor atenda aos fins pretendidos, segundo as regras do Edital e
seus anexos, o Pregoeiro passará à fase de habilitação.
18.8 Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital e seus anexos que
não afetem a essência  da proposta do licitante poderão ser dispensadas pelo Pregoeiro,  ou até
mesmo  complementadas  via  sistema  (via  CHAT)  ou  da  ferramenta  "Enviar  Anexo",  a  qualquer
momento  durante  a  fase  de  julgamento,  no  senƟdo  de  ampliar  a  compeƟƟvidade  e  aƟngir  a
finalidade do certame, mediante despacho fundamentado.
18.9 Quaisquer modelos apensos (ou anexados) a este Edital servem apenas como orientação aos
licitantes, não sendo moƟvo de desclassificação, a apresentação de propostas ou documentos que
sejam  elaboradas  de  forma  diferente,  mas  que  contenham  os  elementos  essenciais  para
comprovação das informações necessárias.
18.10 No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior compeƟƟvidade
possível no certame, o pregoeiro poderá:
a) solicitar complementação de informações, documentos e  ajustes na proposta escrita  para fins

de atendimentos das exigências legais e editalícias;
b) solicitar  ajustes aritméƟcos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação de

preços para fins de adequação da proposta às exigências legais e editalícias, vedada majoração
do valor global proposto;

c) sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das propostas e
documentos anexos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação;
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1.1. As licitantes deverão apresentar no mínimo um atestado, emiƟdo por pessoa jurídica de direito
público ou privado devidamente assinado em papel Ɵmbrado e carimbado, que comprove que a
licitante forneceu, de maneira saƟsfatória e a concreto, Gêneros Alimenơcios (Café, açúcar e
adoçante).

19.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
19.1.4.1 CerƟdão negaƟva de falências expedida pelo distribuidor da sede da licitante;
19.1.4.2 Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social,

já exigíveis e apresentados na forma da Lei;
19.1.4.2.1 Serão considerados como na forma da lei o balanço patrimonial assim apresentado:

a) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 
a.1)  por  fotocópia  registrada  ou autenƟcada  na  Junta  Comercial  da  sede  ou domicílio  da

licitante.
b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

b.1) por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenƟcado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro
órgão equivalente, ou 
b.2) por fotocópia do Balanço Patrimonial devidamente registrados ou autenƟcados na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante.
c) sociedade criada no exercício em curso ou com integralização do Capital Social:

c.1) fotocópia do Balanço de Abertura (ou atualizado), devidamente registrado ou autenƟcado
na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante.

d) O Balanço Patrimonial deve estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

e) A comprovação da situação financeira da empresa será  constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas, os quais deverão ser iguais ou superiores a 1 UM:

LG
=

AƟvo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG
=

AƟvo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
     AƟvo Circulante

     Passivo Circulante

e.1) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), calculados e informados
no BP ou cerƟdão SICAF,  deverão comprovar o Patrimônio Líquido  não inferior a 10% (dez
por cento) do valor esƟmado da contratação ou do item perƟnente. 

19.1.4.2.2 No caso de empresa consƟtuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;
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EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeƟvo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = ( TX ) I = ( 6 / 100 ) I = 0,0001644 
365 

em que TX é o percentual da taxa anual no valor de 6%

27 DO REAJUSTE     E DA REVISÃO DE PREÇOS  
27.1 Os  preços  registrados  na  ARP  não  serão  reajustados,  conforme  estabelece  a  legislação
vigente.
27.2 Os preços referentes ao(s) objeto(s) contratado(s) poderão ser reajustados se decorridos 1
ANO da data da apresentação da proposta, nos termos fixados no Termo de Referência (ANEXO I).
27.3 Havendo comprovado desequilíbrio  contratual,  caberá  revisão de preços pactuados,  para
mais ou para menos, nos termos fixados nos arts. 57, § 1º, 58, § 2º e 65, II, d, e §§ 5º e 6º, todos da
Lei 8.666/1993.
27.4 No  caso  de  desequilíbrio  contratual,  cabe  à  parte  que  alega  demonstrar  concreta  e
objeƟvamente o quantum do impacto negaƟvo na economia contratual.

28 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
28.1 São sanções passíveis de aplicação aos licitantes parƟcipantes deste certame, sem prejuízo
de outras sanções previstas na legislação perƟnente: 
a) advertência,  nos  casos  de  infrações  de  menor  gravidade  que  não  ensejem  prejuízos  à

Administração; 
b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 
c) multa de 5% (cinco por cento); 
d) multa de 10% (dez por cento); 
e) suspensão temporária  do  direito  de parƟcipar  de  licitação e  contratar  com o Município  de

Maceió e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7º.
da Lei nº 10.520/2002.
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a) Infrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos à Administração ou ao interesse
público primário: aplicação da sanção prevista na alínea “a”;

b) Comportar-se  de  modo inidôneo  ou de forma a  tumultuar  o  certame:  aplicação  da  sanção
prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) Cadastrar  propostas  comerciais  eletrônicas  com  valores  exorbitantes  em  relação  ao  valor
máximo: aplicação da sanção prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor total adjudicado ao
fornecedor);

d) Deixar de entregar documentação exigida no edital ou solicitada pelo Pregoeiro: aplicação da
sanção prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

e) Não apresentar a documentação e informações necessárias à contratação: aplicação da sanção
prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

f) UƟlizar robô ou outro meio automáƟco de envio de lances para obter vantagem na compeƟção:
aplicação  da  sanção  prevista  na  alínea  “c”  (calculada  sobre  o  valor  total  adjudicado  ao
fornecedor)

g) Não apresentação de situação fiscal e trabalhista regular no ato da assinatura do termo de
contrato ou equivalente (item 29.1), salvo exceção do item 20.7: aplicação da sanção prevista na
alínea “c” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor)

h) Apresentar documentação falsa: aplicação da sanção prevista na alínea “c” (calculada sobre o
valor total adjudicado ao fornecedor)

i) Fazer  declaração  falsa  ou  cometer  fraude fiscal:  aplicação  da sanção prevista na  alínea  “c”
(calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor)

j) Recusar-se a assinar o termo de contrato ou equivalente (item 29.1) ou a ARP dentro do prazo
previsto no item 29.3: aplicação da sanção prevista na alínea “d” (calculada sobre o valor total
da ARP ou do Contrato);

28.3 No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no Termo de Referência (ANEXO I)
serão aplicadas as penalidades definidas no referido documento.
28.4 Em caso de ocorrência  de  inadimplemento de termos deste Edital,  da  futura  ARP e dos
respecƟvos  Contratos,  não  contemplado  nas  hipóteses  anteriores,  a  Administração  procederá  à
apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da
proporcionalidade.
28.5 Comprovado  impedimento ou reconhecida  força  maior,  devidamente jusƟficado e  aceito
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no subitem  28.2  ou 28.3, a empresa
ficará isenta das penalidades mencionadas.
28.6 A critério deste Município, nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/1993, e considerando
a gravidade da infração comeƟda, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem  28.2,
assim como nos casos previstos no subitem 28.4, a sanção prevista na alínea “e” do item 28.1 poderá
ser aplicada isolada ou cumulaƟvamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas “b” a “d” do
mesmo disposiƟvo.
28.7 As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos
futuros ou serão depositadas a crédito do Município, no prazo que o despacho de sua aplicação
determinar.
28.8 As penalidades fixadas neste item serão aplicadas através de Processo AdministraƟvo a cargo
da  Gerência  de  Contratos  e  Atas  da  Agência  Municipal  de  Regulação  de  Serviços  Delegados  de
Maceió deste Órgão - ARSER, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I

TERMO DE REFER  ÊNCIA   

1. DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimenơcios (Café, Açúcar e

Adoçante) para atendimento aos diversos Órgãos e EnƟdades da Administração Pública do
Município de Maceió, nas especificações e quanƟdades constantes no Anexo I deste Termo
de Referência.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Município  de  Maceió  tem  por  competência  insƟtucional  a  promoção  e  execução  de

licitações no âmbito do Município, conferindo a Agência Municipal de Regulação de Serviços
Delegados  -  ARSER  a  execução  desta  tarefa,  tudo  de  acordo  com  o  que  dispõe  a  Lei
Municipal nº 6.592/2016.

2.2. No  âmbito  da  ARSER  está  a  competência  de  planejamento,  coordenação  e controle  de
procedimentos  de  compras  centralizadas  de  serviços  e  materiais  de  uso  comum  para
atendimento às demandas de todos os órgãos da Administração Pública Municipal.

2.3. Para o planejamento das compras centralizadas foram mapeados serviços e materiais de
uso comum entre os diversos Órgãos e EnƟdades da Administração Pública Municipal, para
os quais se requer a coordenação e controle de compras visando o constante atendimento
da administração.

2.4. A  contratação  centralizada  proporciona  uma  melhoria  nos  procedimentos  técnicos  e
administraƟvos,  além  da  redução  do  número  de  processos  licitatórios,  auferindo  a
administração redução de custos operacionais e eficiência gerencial.

2.5. A  realização  de  elevados  números  de  processos  licitatórios,  uƟlizando-se  de  disƟntas
modalidades  de  licitação  demanda  elevados  custos  operacionais,  administraƟvos  e
financeiros,  além  de  dificultar  a  uniformização  dos  procedimentos  e  a  aplicação  das
melhores práƟcas.

2.6. A  unificação  e  centralização  do  procedimento  de  aquisição  de  materiais  e  serviços
proporcionam melhorias  no  planejamento da  demanda  İsica,  orçamentária e  financeira
induzindo  a  um suprimento  eficaz,  reduzindo  a  disparidade  de  preços  na  aquisição  de
produtos da mesma natureza, além da possibilidade de economia de escala, contemplando
novas tecnologias.

2.7. A Administração Pública Municipal ao lançar uma licitação centralizada sinaliza fortemente
ao mercado fornecedor de que existe planejamento em suas aquisições e que se busca as
melhores negociações.

2.8. A legislação vigente que regula as aquisições no setor público alberga instrumentos que
podem ser uƟlizados e possibilitam maior eficiência nas aquisições e melhoria na gestão,
tais quais a adoção de Sistema de Registro de Preços – SRP.

2.9. Dentre as vantagens do Sistema de Registro de Preços, definido no Decreto Municipal nº
7.496 de 11 de abril de 2013, destaca-se:

- A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses;
- É dispensável a dotação orçamentária para iniciar a licitação;
- Possibilidade de atendimento aos variados Ɵpos de demandas;
- Redução de volume de estoque;
- Redução do número de licitações;
- Redução dos custos de processamento de licitação;
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-
caracterísƟcas e natureza;

- Impossibilidade de definir previamente a quanƟdade exata do objeto a ser adquirido.

2.10. fornecimento  de  café,  açúcar  cristal  e  adoçantes,  propicia  que  as  necessidades  dos
servidores no âmbito do trabalho possam ser desenvolvidas com maior efeƟvidade, e os
usuários que buscam os serviços públicos possam encontrar maior conforto e qualidade em
seu  atendimento,  portanto,  a  existência  destes  produtos  contribui  para  um  melhor
desempenho  das  nossas  funções,  consƟtuindo  fatores  de  aprimoramento  no  serviço
prestado a sociedade.

2.11. Nesse senƟdo, visando recompor o estoque dos almoxarifados suprindo a necessidade de
fornecimento de  café,  açúcar  e  adoçante  em razão  do  consumo  por  parte  do  público
interno e externo dos Órgãos e EnƟdades deste Município, será mapeada a necessidade
relaƟva à aquisição destes itens para atendimento a todos os Órgãos da Administração
Pública do Município de Maceió.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES
3.1. As  especificações,  quanƟdades  esƟmadas,  bem  como  todas  as  informações

complementares para a perfeita e regular execução do objeto deste Termo de Referência
estão descritas no ANEXO I.

4. MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. A  aquisição  dar-se-á  pela  modalidade  licitatória  denominada  pregão,  em  sua  forma

eletrônica, tendo como critério de julgamento e classificação das propostas, o menor preço
por item, tendo como referência o valor esƟmado, observadas as especificações técnicas
definidas no Anexo I deste Termo de Referência.

4.2. Se tratando de itens agrupados, o critério de julgamento será o valor global do grupo.
4.3. pregão eletrônico ocorrerá sob o modo de disputa Aberto e Fechado, onde os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
4.4. Tendo em vista o Poder discricionário da Administração Pública, bem como o disposto no

art. 14 do Decreto 10.024/2019, fora definido este modo de disputa vislumbrando atender
ao princípio da vantajosidade, uma vez que este modo proporciona a escolha da proposta
mais vantajosa à Administração Pública. 

4.5. Pelo interesse da administração pública, os valores de referência não serão divulgados.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à

conta  dos  recursos  específicos  consignados  no  Orçamento  dos  Órgãos  e  EnƟdades  do
Município de Maceió parƟcipantes da Ata de Registro de Preços.

5.2. Quando da contratação, para fazer face à despesa, será emiƟda Declaração do Ordenador
da  Despesa  de  que  a  mesma  tem  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  Lei  de
Responsabilidade Fiscal, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias,
acompanhada da Nota de Empenho expedida pelo setor contábil  do Órgão ou EnƟdade
interessado.

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1. Sempre que julgar necessário o Órgão Contratante solicitará, durante a vigência da ARP, o

fornecimento dos produtos registrados na quanƟdade necessária, mediante a elaboração do
instrumento contratual.
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6.2.
cada parƟcipante solicitará individualmente um percentual mínimo de 5% (cinco por cento)
do seu quanƟtaƟvo registrado para cada item.

6.3. A Contratada deverá fornecer  os produtos  de acordo com a solicitação da Contratante,
através de ordens de fornecimento, consubstanciadas em oİcios, que deverão conter data
de expedição, quanƟdade pretendida, local e prazo para entrega, preços unitário e total,
carimbo e assinatura do responsável pela requisição.

6.4. A Contratada deverá entregar o objeto, em até 10 (dez) dias contados do recebimento da
Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento; (via e-mail, correios ou fac-símile) ou reƟrado
na sede da Contratante.

6.5. Os produtos deverão ser entregues ao servidor responsável pelo Setor de Almoxarifado de
cada Órgão ou EnƟdade do Município de Maceió, acompanhados da documentação fiscal,
juntamente com cópia da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, no horário das 08h00
às 14h00 de segunda-feira a sexta-feira. 

6.6. Os produtos deverão atender as descrições técnicas, e possuir prazo de validade mínima
conforme Ɵpo de embalagem descrita no Anexo I a parƟr da data de entrega.

6.7. Após a(s) entrega(s) a contratante reserva-se o direito de encaminhar duas amostras do café
fechado e lacrado, colhidas no lote fornecido, para a realização de análises em laboratórios
credenciados, correndo, o custo destas análises, por conta da Contratada.

6.8. Os materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permiƟr
completa segurança durante o transporte, pois não serão aceitas embalagens que denotem
amassamentos, rasgaduras ou violação.

6.9. O fornecedor classificado em primeiro lugar após a fase de lances, que tenha ofertado um
produto que não possui cerƟficação da ABIC, deve apresentar laudo de análise sensorial
expedido por laboratório credenciado pela ABIC ou por Secretaria Estadual de Agricultura,
desde que o Estado em questão possua legislação específica para análise sensorial do café e
que o laboratório seja credenciado para esse fim.

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. O(s) objeto(s) serão recebidos pelo servidor responsável no ato da entrega;

a) Provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior  verificação  da
conformidade dos mesmos com as especificações requeridas neste documento; 

b) DefiniƟvamente,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quanƟdade  do  material  e
conseqüente aceitação, no prazo de até 05 (cinco) dia úteis. Só então será atestada a
nota fiscal. 

7.2. Serão  recusados  os  materiais  que  apresentarem  defeitos  ou  cujas  especificações  não
atendam às descrições do objeto contratado. 

7.3. O  ato  de  recebimento  dos  produtos,  não  importa  em  sua  aceitação.  A  critério  da
Contratante, os produtos fornecidos serão submeƟdos à verificação. Cabe a Contratada a
subsƟtuição dos produtos que vierem a ser recusados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da solicitação.

7.4. Os produtos  deverão atender  aos disposiƟvos da Lei nº  8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor) e às demais legislação perƟnentes.

7.5. Os produtos deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante devendo garanƟr
proteção durante transporte e estocagem, constando a idenƟficação do produto e demais
informações exigidas na legislação em vigor.

8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. As licitantes deverão apresentar no mínimo um atestado, emiƟdo por pessoa jurídica de

direito  público  ou privado  devidamente  assinado  em papel  Ɵmbrado  e  carimbado,  que
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Alimenơcios (Café, açúcar e adoçante).

9. DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada

a. Assinar a  ARP/Contrato em até 05 (cinco)  dias contados da convocação para sua
formalização pela Contratante.

b. Atender  a  todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  vigência  da  Ata  no  limite  do
quanƟtaƟvo registrado;

c. Entregar o objeto deste Termo de Referência nos endereços constante no anexo II
deste documento, dentro do prazo estabelecido no item 6, mediante apresentação
da Nota Fiscal devidamente preenchida, constando detalhadamente as informações
necessárias, conforme proposta da empresa vencedora;

d. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de uso, em estrita observância às
especificações deste Termo de Referência;

e. Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os moƟvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

f. Assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  trabalhistas,  fiscais,  previdenciários  e
comerciais resultantes da execução do contrato;

g. Entregar o objeto do contrato nas condições pactuadas neste documento;
h. Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

Contratante na entrega do objeto;
i. Responder  por  danos  causados  diretamente  à  Contratante  ou  a  terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato;
j. Acatar  as  orientações  da  Contratante,  sujeitando-se  a  mais  ampla  e  irrestrita

fiscalização,  prestando  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo  às  reclamações
formuladas;

k. Manter  todas  as  condições  de  habilitação  aferidas  no  processo  de  contratação
durante a vigência do contrato;

l. Cumprir as demais disposições conƟdas neste Termo de Referência.
9.2. Da Contratante:

a) Convocar  a  adjudicatária,  dentro  do  prazo  de  eficácia  de  sua  proposta,  para
assinatura da Ata de Registro de Preços;

b) Publicar o extrato da Ata de Registro de Preços;
c) EmiƟr Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento;
d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de

acordo como os termos deste documento;
e) Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste documento;
f) Ter  pessoal  disponível  para  o  recebimento  do  objeto  no  horário  previsto  neste

documento;
g) Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste documento;
h) PermiƟr  o  livre  acesso  dos  empregados  da  empresa  nas  dependências  da

Contratante  para  entrega  do  objeto  deste  Termo  de  Referência,  desde  que
uniformizados e idenƟficados com crachá;

i) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado;
j) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido,  para que seja subsƟtuído, reparado ou corrigido,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;

k) Acompanhar  e  fiscalizar  o  recebimento  dos  materiais,  por  intermédio  de
representante especialmente designado;
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

l) Cumprir as demais disposições conƟdas neste Termo de Referência;
m) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais.

10. DO PAGAMENTO
1.1. pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quanƟtaƟvo efeƟvamente

executado, através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em
até  30  (trinta)  dias,  contados  da  apresentação  de  requerimento,  nota  fiscal,  recibo  e
cerƟdões necessárias,  devidamente analisadas  e atestadas pelo servidor designado pela
Contratante. 

1.2. Havendo  erro  na  Fatura/Nota  Fiscal/Recibo,  ou  outra  circunstância  que  desaprove  a
liquidação,  o  pagamento será  sustado,  até  que sejam tomadas  as  medidas  saneadoras
necessárias.

1.3. Os  pagamentos  podem  ser  realizados  com  recursos  próprios  e/ou  com  recursos  de
convênios.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. prazo de validade da ARP será de 12 (doze) meses, contados a parƟr da sua assinatura,

tendo  sua  eficácia  a  parƟr  da  data  de  publicação  do  seu  extrato  no  Diário  Oficial  do
Município. 

11.2. remanejamento somente ocorrerá entre os órgãos e enƟdades da Administração Pública
Municipal de Maceió.

11.3. As  quanƟdades previstas para os itens  com preços registrados nas  Atas  de  Registro  de
Preços  poderão  ser  remanejadas  pela  ARSER,  Órgão  Gerenciador,  entre  os  órgãos  da
Administração  Pública  Municipal  de  Maceió,  parƟcipantes  e  não  parƟcipantes  do
procedimento licitatório.

11.4. remanejamento de que trata o item 11.3 somente poderá ser feito de órgão parƟcipante
para órgão parƟcipante e de órgão parƟcipante para órgão não parƟcipante.

11.5. No caso de remanejamento de órgão parƟcipante para órgão não parƟcipante, devem ser
observados os limites previstos nos § 3º do art. 22 do Decreto nº 7.492, de 11 de Abril de
2013. 

11.6. A gestão da ARP caberá à Agência Municipal de Regulação de Serviços Delegados – ARSER,
situada na R. Mal. Roberto Ferreira (AnƟga Rua da Praia) 71 - Centro, Maceió - AL, 57020-
680.

11.7. Compete  ao  Órgão  Gerenciador  e  aos  ParƟcipantes  os  atos  relaƟvos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas  próprias  contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador, para registro no SICAF.

11.8. Caberá  ao  Gerenciador  da  Ata  realizar,  periodicamente,  pesquisa  de  mercado  para
comprovação da vantajosidade dos preços registrados.

11.9. Para  efeito  do  disposto  no  subitem  11.3,  caberá  ao  Órgão  Gerenciador  autorizar  o
remanejamento solicitado,  com a  redução  do  quanƟtaƟvo inicialmente  informado  pelo
Órgão ParƟcipante, desde que haja prévia anuência do Órgão que vier a sofre redução dos
quanƟtaƟvos informados.

11.10. Os remanejamentos somente serão autorizados após a primeira aquisição ou contratação
realizada por Órgão integrante da ATA.

12. DA CONTRATAÇÃO
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12.1.
Fornecimento.

12.2. prazo para a licitante vencedora aceitar ou reƟrar a nota de empenho é de 05 (cinco) dias,
contados da convocação,  podendo ser  prorrogado uma só vez,  por  igual  período,  nas
situações previstas no § 1º do art. 64 da Lei Federal nº. 8.666/93, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da mesma lei.

12.3. Decorridos os prazos acima citados e, não tendo a licitante vencedora comparecido ao
chamamento,  perderá  o  direito  a  contratação  independentemente  de  sujeitar-se  às
penalidades  do  art.  7º  da  Lei  Federal  nº.  10.520/2002  e  autorizará  a  Contratante  a
examinar  as  ofertas  subseqüentes  e  a  qualificação  das  licitantes,  na  ordem  de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo
esta declarada vencedora.

13. DA FISCALIZAÇÃO/ACOMPANHAMENTO
13.1. A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor a ser designado pelo Gestor da

Pasta.
13.2. fiscal da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Expedir ordens de fornecimento; 
b) Proceder ao acompanhamento da entrega dos materiais;
c) Fiscalizar à entrega quanto à qualidade desejada; 
d) Comunicar  à  Contratada  o  descumprimento  do  contrato  e  indicar  os  procedimentos

necessários ao seu correto cumprimento; 
e) Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento das obrigações

assumidas; 
f) Fornecer  atestados  de capacidade técnica  quando solicitado,  desde que atendidas  às

obrigações assumidas; 
g) Atestar  as  notas  fiscais  relaƟvas  ao  recebimento  dos  materiais  para  efeito  de

pagamentos; 
h) Recusar os materiais que for entregue fora das especificações conƟdas neste documento

ou que forem entregues em quanƟdades divergentes daquelas constantes na ordem de
serviços;

i) Solicitar à Contratada e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom e fiel
cumprimento das obrigações.

14. DO REAJUSTE, DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
14.1. Fica proibido o reajuste do valor durante a vigência da ata.
14.2. Após o período mencionado no “caput”, será admiƟdo o reajuste, uƟlizando-se como base

o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo).
14.3. Pode ocorrer a revisão da ata, tencionando o reequilíbrio econômico financeiro, desde que

haja incidência de fato imprevisível e devidamente jusƟficado, conforme art. 37, XXI, DA CF/
88, arts. 57,§§ 1º e 2º, 65, II, “d” e § 6º, todos da Lei n.8666/93 e arts. 17/19 do Decreto
Municipal nº 7.496/2013.

14.4. A revisão deverá incidir a parƟr da data em que for protocolado, com fundamento no item
anterior, o pedido da contratada.

15. DAS SANÇÕES
15.1. Em caso de inexecução parcial  ou total  das  condições pactuadas,  erro  ou demora na

execução do Contrato, garanƟda a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções
indicadas abaixo, sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente:

a) Advertência  formal:  falhas  ou  irregularidades  que  não  acarretem  prejuízos  à
Administração;
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b)
valor do produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);

c) Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do produto, caracterizada
em dez dias após o vencimento do prazo de entrega esƟpulado: 10% (dez por cento) do
valor do produto;

d) Pela  demora  em  subsƟtuir  o  produto  rejeitado,  a  contar  do  primeiro  dia  após  o
vencimento do prazo esƟpulado para  a subsƟtuição:  2% (dois por  cento)  do valor  do
produto recusado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não
abrangida  nas  alíneas  anteriores:  1%  (um por  cento)  do  valor  contratado,  para  cada
evento;

f) Suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de parƟcipação em licitação e
contratação com o Município de Maceió;

g) Declaração  de  inidoneidade,  que  o  impede  de  parƟcipar  de  licitações,  bem  como de
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. 

15.2. Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior,
a Administração poderá aplicar  à futura Contratada quaisquer das sanções listadas no
item 15.1, consideradas a natureza e a gravidade da infração comeƟda e sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

15.3. A critério da Contratante e nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, as sanções
previstas nas alíneas “f” e “g” poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com quaisquer das
multas previstas nas alíneas “b” a “e”.

15.4. As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos
futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela
futura Contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

15.5. As sanções fixadas serão aplicadas nos autos do processo de gestão do Contrato, no qual
será assegurado à futura Contratada o contraditório e a ampla defesa.

15.6. atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a parƟr do dia
seguinte  ao do vencimento  do prazo de entrega  dos produtos,  se dia  de  expediente
normal no órgão ou enƟdade interessada, ou do primeiro dia úƟl seguinte.

15.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injusƟficado na entrega dos produtos,  a  Nota de
Empenho ou Contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver jusƟficado
interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa.

15.8. A suspensão e o impedimento são sanções administraƟvas que temporariamente obstam
a  parƟcipação  em  licitação  e  a  contratação,  sendo  aplicadas  nos  seguintes  prazos  e
hipóteses:

a) Por  até  30  (trinta)  dias,  quando,  vencido  o  prazo  da  Advertência,  a  Contratada
permanecer inadimplente;

b) Por até 01 (um) ano, quando a Contratada falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e

c) Por até 02 (dois) anos, quando a Contratada:
c.1)  PraƟcar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objeƟvos da contratação; ou
c.2)  For multada, e não efetuar o pagamento.

15.9. prazo previsto no item 15.8, alínea “c”, poderá ser aumentado em até 5 (cinco) anos.
15.10. descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores  deste  Município  são  sanções  administraƟvas  acessórias  à  aplicação  de
suspensão temporária de parƟcipação em licitação e impedimento de contratar, sendo
aplicadas por igual período.
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15.11.
informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)
anos de sua aplicação.

15.12. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto
perdurarem  os  moƟvos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de
decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

15.13. As sanções administraƟvas serão registradas no SICAF. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
16.1. Setor Técnico competente auxiliará o pregoeiro nos casos de pedidos de esclarecimentos,

impugnações e análise de propostas.
16.2. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a Agência

Municipal  de  Regulação  de  Serviços  Delegados  -  ARSER,  através  do  email:
gerencia.planejamento@arser.maceio.al.gov.br,  telefone  para  contato  (82)  3315-
3713/14/15.

Maceió, 05 de outubro de 2020

Diego Passos Lima
Gerencia de Planejamento e Contratações/ARSER

ANEXO

OBJETO: O objeto perfaz Registrar Preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios
(Café, Açúcar e Adoçante), para  atendimento aos diversos  Órgãos e EnƟdades da Administração
Pública do Município de Maceió, nas especificações e quanƟdades constantes abaixo:

ITE
M

DESCRIÇÃO
Unidad

e
QuanƟdade

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME´S E EPP´S

1

AÇÚCAR EM SACHÊS  de 5 a 8  gramas,  refinado,  branco. Prazo de
validade: mínimo de 12 meses, contados a parƟr da data de entrega. 

Catmat: 295332

Sachê 450.000
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ANEXO II - ENDEREÇOS DE ENTREGA DOS ÓRGÃOS

ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO

1 ARSER R. Mal. Roberto Ferreira (AnƟga Rua da Praia) 71 - Centro, Maceió - AL, 57020-680

ÓRGÃOS PARTICIPANTES ENDEREÇOS

2 SEMGE Rua  Pedro  Monteiro,  5,  Centro. 
CEP 57020-150 / Fone: (82) 3315-7115 / 7104 / 7113

3 SECOM
Rua  Jangadeiros  Alagoanos,  Pajuçara,  Nº  1481  - 
CEP: 57030-000 - 2º andar da Galeria CiƩà Uffice. Atendimento ao público das 8h às 14h /
Fones: (55 82) 3315-5736 / 3315-5074 / 98882-1135 (Imprensa) / 98882-8185 (AdministraƟvo)

4 SMCI Av.  Aristeu  de  Andrade,  406,  Farol 
CEP 57051-090 / Fone: 3315.9001
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RP Aquisição de gêneros alimenơcios
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 EM SACHÊS de 5 a 8 gramas, refinado, branco. Prazo de
mínimo de 12 meses, contados a parƟr da data de entrega.

Caixa com 400 unidades.
cx 2 40 10 5 50 10 12 2 10 2 43 150 36 20 6 15 10 400

BRANCO REFINADO TIPO CRISTAL, composição de origem
acarose de cana-de-açúcar, sem glúten, para aplicação em
 e quentes. Acondicionado em embalagem plásƟca de 01 kg.
 referência: Estrela, Olho D’água, Alegre ou equivalente ou

de melhor qualidade. Prazo de validade mínima a 12 meses,
contados a parƟr da data de entrega

pct 156 600 200 1.130 1000 500 100 360 48 80 500 1085 634 300 400 100 300 60 1000 120

 EM SACHÊ Ɵpo cristalizado, sachê de 0,8 gramas, refinado,
edientes: sacarina sódica, ciclamato de sódio e edulcorantes,
co. Caixa com 50 unidades. (Validade mínima de 12 meses a

parƟr da data de entrega).

cx 3 100 10 50 30 5 12 10 2 120 13 20 5 100 50 4 6 10

ÃOS torrado de qualidade tradicional com aroma e sabor de
tensa. Em embalagens de 1kg com idenƟficação do produto,
abricante, data de fabricação, com validade de no mínimo 6

(seis) meses a parƟr da entrega

pct 24 300 100

TE, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO LÍMPIDO TRANSPARENTE,
es sacarina sódica,ciclamato de sódio e edulcorantes, Ɵpo 
o, caracterísƟcas adicionais bico dosador. Frasco 100ml.

und 25 20 80 100 50 24 24 80 55 280 10 20 12 24 60 20 40

Ó homogêneo, torrado e moído, com categoria de Qualidade
Premium) ou com nota de Qualidade Global compaơvel, de
a escala sensorial que define a qualidade global do produto.
afé deverá ser 100% arábica, sem presença de café robusta
n). Em embalagem aluminizadas à vácuo de 250g, com
o do produto, marca do fabricante, data de fabricação, com
de validade não inferior a 12 meses da data de entrega.

pct 400 2.400 240 1.695 1000 1.000 144 750 200 1500 2.200 1250 2000 2000 400 360 67 2000 600 500

       
  

Amanda Teixeira Melo
Assessoria- Gerência de Planejamento
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº (...)/20(...)-CPL/ARSER

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº (...)/20(...)-CPL/ARSER
Processo AdministraƟvo nº (...)

O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da Secretaria  (...), CNPJ nº.  (...), situada à (...),
(...) – (...), neste ato representada pelo Secretário(a), (...), insƟtui a presente ARP – Ata de Registro
de Preços, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número (...)/20(...) –
CPL/ARSER, do Ɵpo MENOR PREÇO POR GRUPO, cujo objeto é o(s) FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO
DE  (...),  processada  nos  termos  do  Processo  AdministraƟvo  nº.  (...),  a  qual  se  consƟtui  em
documento vinculaƟvo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, inc. II, e §§ 1º
a 4º, da Lei nº. 8.666/93, regulamentados pelos Decretos Municipais nºs. 7.496/2013 e 8.415/2017,
segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. A  presente  ARP estabelece  as  cláusulas  e  condições  gerais  para  o  registro  de  preços
referente o(a) FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO  DE  (...),  cujas  especificações  técnicas,
marca(s)/modelo(s), preço(s), quanƟtaƟvo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por
meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente:

Fornecedor Beneficiário:      
CNPJ:
Endereço:
Telefones:  
Representante Legal:
IdenƟdade e CPF: 
E-mail:

ITEM Z - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Grupo Descrição do Produto Unid Quant
Marca/
Modelo/
Fabricante

Valor
Unitário
R$

Valor
Total R$

01

1.1 O valor total desta Ata é de R$(...) ((...))
1.2 Ao parƟcipar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos  estabelecidos  na  presente  ARP,  nos  exatos  termos  do  resultado  final  obƟdo  no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quanƟdade e as especificações do objeto registrado,
integrando e  complementado a  presente  ARP  os  seguintes  documentos,  os  devem  ser
totalmente observados e cumpridos:
a) Termo de referência  contendo as especificações técnicas completas e todas as condições

gerais de execução do objeto;
b) Proposta(s) comercial(is) do(s) parƟcular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s);
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2.2 Será realizada periódica pesquisa de mercado para a comprovação de vantajosidade desta
Ata (art. 9º, XI, DM nº 7.496/2013).

2.3 A alteração da Ɵtularidade do registro dependerá da comprovação das condições de parƟcipação
do parƟcular registrado no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado na sua proposta e
do  cumprimento  das  condições  de  habilitação,  nos  termos  fixados  no  Edital  nº
(...)/20(...)-CPL/ARSER.

2.4 Havendo alteração da Ɵtularidade do registro com base no CADASTRO DE RESERVA, deverá a
ARP ser republicada para fins de eficácia

2.5 Os  quanƟtaƟvos  registrados  e  endereços  de  entrega  do  órgão  gerenciador  e  dos  órgãos
parƟcipantes estão dispostos no anexo A deste documento.

3. A  AGÊNCIA  MUNICIPAL  DE  REGULAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DELEGADOS  –  ARSER  é  o  Órgão
Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento desta Ata de Registro de Preços.

4. A presente ARP vigorará por um período de 12 meses, contados a parƟr da data sua publicação
no Diário Oficial do Município de Maceió - DOM, salvo as hipóteses de cancelamento conƟdas
nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.496/2013.

5. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo  órgão
gerenciador e/ou por cada um dos parƟcipantes, observados os quanƟtaƟvos respecƟvamente
previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas
na legislação e na jurisprudência do TCU.

5.1 A  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  poderá  ser  usada  pelos  órgãos  e  enƟdades  da
Administração Pública Municipal de Maceió, desde que autorizados pela Agência Municipal de
Regulação de Serviços Delegados – ARSER, Órgão Gerenciador.

5.2 Nas Atas de Registro de Preço, as quanƟdades previstas para os itens com preços registrados
poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  gerenciador  entre  os  órgãos  parƟcipantes  e  não
parƟcipantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

5.3 O remanejamento de que trata o item 5.1 somente poderá ser feito de órgão parƟcipante para
órgão parƟcipante e de órgão parƟcipante para órgão não parƟcipante. 

5.4 No caso  de  remanejamento de  órgão  parƟcipante  para  órgão  não  parƟcipante,  devem ser
observados os limites previstos nos § 3º do art. 22 do Decreto Municipal nº 7.496/2013. 

5.5 Para  efeito  do  disposto  no  subitem  5.1,  caberá  ao  Órgão  Gerenciador  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quanƟtaƟvo inicialmente informado pelo órgão
parƟcipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  que  vier  a  sofrer  redução  dos
quanƟtaƟvos informados.

5.6 Os  remanejamentos  somente ocorrerão  entre  órgãos  e  enƟdades  da  Administração  Pública
Municipal de Maceió.

5.7 Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo  jusƟficaƟva  técnica  e  desde  que o  valor  registrado  seja  igual  ou  inferior  aos  preços
conƟdos nas propostas dos demais licitantes, conforme jurisprudência do TCU.
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Empresa:
· CNPJ:
· Endereço:
· Cidade                                                                                   Estado:
· Fone:                                                                                     Fax:
· E-mail:

Para fins de Pagamento:
Banco: .............. Agência: ................... C/Corrente: .............................

Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias.

Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços:  (...)   (  (...)  ) dias   a contar do recebimento da
Nota de empenho

Declaramos  que  no  preço  proposto  estão  incluídas  todas  as  despesas  ou encargos  de  qualquer
natureza resultante da execução do objeto licitado, considerando os itens entregues/executados no
Local indicado neste Edital

Declaramos  ainda  que  concordamos  com todos  os  termos  do  Edital  Pregão  n.º  _____/20(...) –
CPL/ARSER e seus Anexos.

Item Especificação do(s) iten(s) Marca/
Modelo

Unidade Quant. Preço
Unitário R$

Preço
Total R$

01 Descrição do item Un

Preço Total por extenso:

Local, ....... de .............................de 20(...).

.................................................................................
Representante Legal da Empresa
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